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PROCESSO Ne 03t12022

ESPÉCIE
PROJETO DE LEI N9 02412022.

INTERESSADO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE

DATA DE

AUTUAçÃO
MARçO12022.

REMETENTE Vereador José Damião Freitas Maia

PROCEDÊNOA PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Ne 023/2022, autoria do Vereador José Damião
Freitas Maie, que denomina artéria urbana de AVENIDA
RAIMUNDO MAIA PITOMBEIRA .

TNFORMAçÔES
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ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA IUUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

AUTORIA: VEREADOR DAMIÃO DO POVÃO

E-mail: damiaodooovao@qmatl.com

PRoJETO DE LEIN'024, DE 07 DE MARçO DE2O22.

DÁ DENoMTNAÇÃo À vrA púBLrcA euE rNDrcA.

A CÂMAM MUNCIPAT DE TABULEIRO DO NORTE

DECRETA:

Art. le. Fica denominada de AVENIDA RAIMUNDO MAIA PITOMBEIRA,

artéria urbana localizada no Bairro Macena, no sentido Oeste/Leste
iniciando na Rua Davi Noronha e finalizando na Rua Mara Juraci Felício
Maia, paralela à Avenida Felipe Benício Vieria.

Art.2e. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO LEGISLATIVO VEREADOR JOSÉ GUERREIRO CHAVES, CM 07 dC

março de 2022.

JOSÉ DAMIÃO FREITAS MAIA
Vereador

RUA MAIA ALARCON, NO 371 - CENTRO _ TABULEIRO DO NORTE - CE 62.960.000

E-mail: damiaodooovao@omail.com E-mail: damiao.maia@hmail.com
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PROJETO DE LEI N" 000/2022, DE FEVEREIRO DE 2022.

Dá denominação à via púbiica que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

DECRETA:

Arl lo - Fica denominada de RAIMUNDO MAIA
PITOMBEIRA, artéria urbana localizada no Bairro Macena, no sentido Oeste/Leste
iniciando na Rua Davi Noronh a e finalizando na Rua Maria Juraci Felício Maia,
paralela à Avenida Felipe Benício Vieira.

Art.2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCTO LEGISLATIVO VEREADOR JOSE GIJERREIRO

CHAVES, em24 de Fevereiro de2022.

Rua Maia Alarcon n. 246 - Centro - Fones: (88) 3424.2034 - Tabuleiro do Norte - Ceará
Sitê: www.cmtabuleiro.ce.qov.bí E/MÀIL i cmi'abulei ro0 vahoo. com. br
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cÂuenl üuNtcrpAL DE TABULEIRo Do NoRTE
GABINETE Do VEREÂDoR DAMIÂO DO POvÃo

E-mail:

H§TÓRlcO DE RAIMUNDO MAIA PITOMBEIRA
(RATMUNDÃO)

MIMUNDO MAIA PITOMBEIRA, POPULARMENTE CONHECIDO COMO
"RAIMUNDÃo", NASCEU No DIA 02 02 DE NoVEMBRo DE 1944, NA
oDADE DE MoRADA NovA, CEARÁ. FtLHo Do cASAL GREGoRto
PITOMBEIRA DE NORONHA E DA SENHORA ANGÊLA MARIA PITOMBEIRA
E vEto DE UMA FAMILTA DE 07 tRMÃos.

ATNDA CRTANÇA, VEIO MORAR EM TABULETRO DO NORTE, CEARA, E
DESDE CEDO AJUDAVA SEUS PAIS NA AGRICULTURA.

NO DIA 08 DE ABRIL DE 1971, CONTRAIU NUPCIAS COM A SENHOM,
uRnn RrurôrutR prroMBErRA, FRUTo DESSE AMoR, No ANo DE 1972
NASCEU SUA FTLHA, MAR|A MA|A P|TOMBE|RA, (DALVA),

NO ANO DE 199í, O CASAL ADOTOU JONH KELYSON BEZERRA.
RATMUNDÃo, tnrrlteÉÍ\r ene nvô DE LEANDRo MAIA ptroMBErRA.

RAIMUNDÃo TRABALHoU CoM o SENHoR JURANDIR MAIA DE
RzrvÊoo (JURANDIR DA BRAHMA) DURANTE DEz ANos, ETREGANDo
BEBIDAS NAS CIDADES VIZINHAS E EM EVENTOS.

Loco DEpots, ENTRoU No RAMo DA coNSTRUÇÃo crvrl
TRABALHANDO POR MUITO TEMPO PARA O SENHOR JURANDIR,
REFORMANDO E CONSTRUINDO MUITOS DOS SEUS DEPÓSITOS, UM
DELES O DO PAPAI NOEL, LOCALIZADO NA CIDADE DE MILAGRES.

NA CIDADE DE TABULEIRO Do NoRTE, RAIMUNDÁo CoNSTRUI MUITAS
OBRAS ENTRE ELAS: OS PREDIOS DA ESCOLA FRANCISCO MOREIRA
ONDE VAI FUNCIONAR A BASE DO RAIO; ESCOLA ACELINO MAIA NO
BAIRRO BOM FUTUO; ESCOLA DANIEL ALEANDRE DA COSTA NOS
CAMPOS NOVOS, ESCOLA LUZIA NO SffíO ROCHA, ESOLA ERUNDINA
NUNES MALVEIRA NO DISTRITO D OLHO d'ÁGUA DA BICA E MERCADO
PUBL|CO, CONSTRUTU A PASSARELA DA ASSOCTAÇÃO RECREATTVA
TABULEIRENSE "ART CLUBE". TAMBEM FOI O PROPRIETARIO E
RESPONSÁVEL PELA CONSTRUÇAO DO PRÉDIO ONDE HOJE SE

Íro6altu eflçõo

RUA MAIA ALARCON, N'371 - CENTRO - TABULEIRO DO NORTE - CE 62.960-000
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PARECER N9 OO8/2022.

COrrltSSÃO:

Y lecrsuÇÃo, JUSTTçA E CTDADANIA.

RELATOR: Vereador Antônio Rodrigues Neto.

oo RrtaróRro

Versam os presentes autos sobre os projetos de lei abaixo:

Projeto de Lei np O2O/2O22, de autoria do Vereador Fiancisco Feitosa

Guimarães, que denomina artória urbana de Rua Felipe Benicio Vieira;

Projeto de Lei n. e O2!2022, de autoria do Vereador Francisco FeitÕsa

Guimarães, gue denominã artéria urbana de Rua Maria Nair Saldanha;

Projêto de Lei n. e 023/2022, de autoria do Vereador losé Damião

Freitas Maia, que denomina artéria uÍbana de Rua José Eliezer Lima;

Projeto de Lei n. o- O24/2A22, de autoria do Vereador José Damião

Freitas Maia, que denomina artéria urbana de Rua Raimundo Maia

Pitombeira;

Projeto de Lei n. e O25/2O22, de ãutoraa do Vereador Antério Fernandês

Moreira, que denomina artéria urbana de Rua Mário Simplício da Sílva.

Lidos os Projetos de Lei mencionados, na 8a Sessão Ordinária, do 10

período, da 2e Sessão Legislativa da 16. Legislatura, no dia 10 março de 2022, sendo
encãminhado pela Presidente, para a

Cidadania, para eÍaboração do parêcer

Vereador Antônio Rodriguês Netc.

comissão competente: Legislação, lustiça e
técnico, sendô indicado para a Íelatoria o

A assessoria em análise preliminar se manifestou favorável à

É o relatório.

Rua Maia AlaÍcon n. 371 - Centro - Tãbuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424.2034
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RoNAtDo GUTMARÃEs MALVETRA

RELATOR - VERÊÂDOR
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93 SESSÃO ORDINÁRN DO 1" PERIODO DA 29 SESSÃO LEGISLATIVA

DA 16E LEGISTATUM DO DIA 17 DE MARçO DÊ2022,
Única discussão e votação;
PROTEfO DE LEI Ne 020/a022, de autoÍia do Vêrêador FÍãncisco Fêitosâ Gulmarães, que
denomina eÍtéÍia urbane dê RUA FEUPE BE ÍOO VIEIRÂ; PROTEfO DE l.El e mu202e dê
autoÍia do vêrêadoÍ FÍânckao Feitosa Gulmarães, quê dênomina aÉéÍa urbarâ de RUÀ MARIA
Í{AlR SÀLoA HÀ; PROJETO DE l"El Ns O23I2OZ!, autoÍia do veÍeadoÍ José Damião Frêitas Maie,
que denominâ artériâ urbanâ de RUA JO§É EuszEn UMA; PRoJE o DE t.El t{e o2412a22, autoria
do Vereador rosé Damião FÍeltas Maia, que denomina artéÍia uÍbana de RUA RAIMUÍI|DO MAIA
PITOMBEIR& PROJEÍO DE tIl ,{e {»512021, de autoÍia do Vê.eador Araério FêÍnandes MoÍêira,
quê denomina artéÍia urbâna de RUA MÁRlo $MpÚclo DÂ sllvÀ
V§§EÁDÕfiE5:

Í,i 1a:

Abstenção Ausência

AI-BEI{T EIIISTEiN TREíTÀS
,\

AT\TÉRIO FERNANDES MOREIRA X
ANTÔNIO RODRIGUES NETO

CLENILDA CHAVES APRIGIO x
EDILEUZÂ CÉ{VES MAIA X
EVAI-DEMBER.C VL{l§Â CE{A\ES x
FRANCISCO EDIVAN GURGEL DÁ COSTA x
FRÁNCI§CO FEITOSA GUIMARÂES >(
JOSÉ DAMIÃO FREIT,4S MAIA

{
MARCONI CADELEA SANTOS AND&ADE x
MÂRCOS ÀURELTO DE AÊâÜJO d
RoNALDoGUTMARÁESMALVEIRA 

lX I I

RESULTADO:

APROVADO por: §[unanimidade
( ) ausentes t

( ) votos favoráveis ( )votos contra ( ) abstenções

!'r :- '- r-1 ii j:: r.í::.. ti,,l. t-'i .:r],:: : r-: ií i]. : i i 1 i.: :'

rosÉDAMr(

Obs: Cumprindo os art. 125 e 1S, Vl,

ün
AS MAIA - 1s Sêcretário

i$teii.le .
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A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA

REDAçÃO FINAL AO PROJETO DE LEI NS

DAMIÃO TREITAS MAIA.

E DA CIDADANIA APRESENTA A SEGUINTE

024/2022, DE AUTORTA DO VEREADOR JOSÉ

DÁ DENoMTNAÇÃo
INDICA.

À vra púslrca eue

ACÂMARAMUNICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE,

DECRETA:

Art, le. Fica denominada de AVENIDA RAIMUNDO MAIA
PITOMBEIRA, artéria urbana localizada no BaiÍro Macena, no sentido Oeste/Leste
iniciando na Rua Davi Noronha e finalizando na Rua Mara Juraci Felício Maia, paralela à

Avenida Felipe Benício Vieira.

Art.2s. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAúC|O LEGISLATIVO, em 17 de março de 2O22.

ONALDO GUIMARÃEs MALVEIRA
Vice-Presidente Membro

À Mesa Diretora da Casa para as providências cabíveis.

Rua Mâia AlaÍcon n. 371 - centro - Tabuleiro do Norte - ceará - Fones: (88) 3424.2034

Ver. MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA
Presídênte


